Estado de Batoe-Grosso

LEI Nel4l,de 30 de setembro de 1 948,
Autor: Deputado Licio Borralho
Modifica os atuais limites do dis
trito de Paz de Anténioc Joso, situa
do no municipio de Ponta Pora. -

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO :
Fago saber que & Assembléla Legislativa do Es
tado decreta & eu sanciono a seguinte lei: -

Artlgo 12 - 0 distrito de Paz de Antonio Joso,
situado no municipio de Ponta Pora, passaré a ter os se
guintes limites:

Partindo da cabeceira do corrego Ijobi segue
por éste eblaixo abté sue barra no rio Iguatemi e por és
te acime até alcangar a barres do Arroio Guassiy, seu
afluente pela maergem direita; e divise de Fazende Sente
Rose, pelo dito Caavera acimas até sua cebeceira e  dal
por uma reta até alcangar a linha diviséria com a Repd
blica do Paragual, pela referida linha diviséria com a
Republice do Paraguail rumo geral oéste no principio e
depois rumo nérte até confrontar a cabecelra do corrego
Correntes; dal por uma linhe reta & este cebeceirajpelo
Correntes abaixo até sua desembocadura no rio Amambal :
por 8ste abaizo até a barra do riacho 'Morotim, seu afluel
te pela margem direita, pelo Morot im acime até sua nas-
cente & dai por uma linha rete a cabeceirs do corrego I
jovi, pdnto de partida.

Artigo 22 - Revogem-se as disposigobes em con
trario,

Palacio Alencastro, em Cuiabaé, 30 de setembro
de 1 948, 127¢ da Independéncia e 602 da Republicea.
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